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Resumo: Este artigo discute as circunstâncias nas quais o procedimento majoritário pode se 

mostrar inadequado como princípio de decisão e as situações nas quais outros critérios de 

decisão, que não o majoritário, podem ser empregados sem comprometer seu caráter 

democrático. Para tanto, parte de um debate entre Ronald Dworkin e Jeremy Waldron sobre a 

alegoria do bote salva-vidas para, a partir desse caso, analisar as bases teóricas do 

majoritarismo e discutir se a democracia admite outros princípios de decisão que também 

podem ser considerados democraticamente legítimos. Identifica, ainda, elementos comuns e 

analisa os pontos de tensão entre as duas perspectivas distintas de democracia defendidas por 

Jeremy Waldron e Ronald Dworkin, demonstrando que nenhum dos autores está pronto a 

levar o majoritarismo às últimas consequências, ao mesmo tempo em que nem um nem outro 

nega o caráter vantajoso das decisões majoritárias em comparação a outros critérios de 

decisão disponíveis em um governo democrático. 

Palavras-chave: Decisão majoritária. Majoritarismo. Igualdade política. Democracia. 

 

Abstract: The article examines the circumstances in which the majority is inappropriate as 

the only decision-making principle in a democracy. Therefore, it begins with the debate 

between Ronald Dworkin and Jeremy Waldron about the lifeboat case, in order to analyze the 

theoretical basis of majoritarianism and discuss whether democracy admits other decision-

making procedure that may also be considered democratically legitimate. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Um dos principais argumentos de legitimação do judicial review repousa na ideia de 

que as cortes protegem as minorias contra as pretensões tirânicas de uma maioria do povo, 

representada pela maioria parlamentar. Ainda que existam países, como a Inglaterra, onde a 
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teoria da separação de poderes não tenha concluído que a tirania da maioria pudesse ser 

controlada por juízes, mas por intermédio de um corpo legislativo bicameral consciente de 

seus deveres, controlado pelo povo e, em certa medida, pelo rei, tornou-se bastante popular 

creditar o controle externo do parlamento a um tribunal constitucional. 

Concebido como um “reforço contra legisladores infiéis”,
1
 o judicial review, desde 

sua concepção, foi defendido por Alexander Hamilton como uma proteção da parte 

minoritária da sociedade contra o mau-humor das maiorias conjuntais, de forma que a 

constituição atuaria como limite a maiorias circunstanciais.
2
 Por outro lado, a decisão 

majoritária há séculos tem sido empregada e defendida como o melhor critério de tomada de 

decisão política. John Locke, ainda no século XVII, escrevia que a vontade do corpo político 

seria determinada pela maioria, sendo essa regra dada pela natureza e pela razão, de modo que 

consentir em viver em sociedade significaria consentir em acatar a decisão majoritária (ou 

outro número superior à maioria), sendo esta a expressão do ato do todo, já que seria 

impossível se exigir a unanimidade.
3
 

 O debate sobre a tirania da maioria, assim, transcende uma discussão entre 

legislativo e judiciário. Em última análise, essa discussão revela a tensão existente entre 

autoridade e liberdade, entre esfera pública e privada, e em quais circunstâncias seria possível 

que o princípio majoritário cedesse diante das liberdades da minoria sem perder o caráter 

democrático e livre de governo. 

Este artigo pretende abordar essa problemática, discutindo os limites da decisão 

majoritária, a partir de duas concepções de democracia: a democracia majoritária, defendida 

por Jeremy Waldron, e a democracia por parceria, defendida por Ronald Dworkin. Os autores 

partem de um caso extremo, explicitado na alegoria do bote salva-vidas, para criticar e 

defender as bases teóricas do majoritarismo.  Antecipando o final do debate, ambos os autores 

concordam que o exemplo não é decisivo, seja para impugnar, seja para legitimar a regra 

majoritária como critério de decisão intrinsicamente equitativo, mas a discussão subjacente ao 

exemplo dá subsídios teóricos para testar até que ponto a regra majoritária constitui um 

postulado necessário da igualdade política e da democracia. 

A fim de problematizar essa controvérsia, este trabalho indaga se a igualdade política 

admite outros critérios de decisão, além da regra majoritária; se é legítimo admitir que a 

maioria possa fixar os limites da maioria e se há resposta, diante do reconhecimento do 

paradoxo, sobre como resolver controvérsias onde haja dissenso profundo acerca dos critérios 

de decisão disponíveis. Reconhece que Dworkin tem razão ao afirmar que não há uma 
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resposta a esta última indagação, pois a divergência sobre a adequação da decisão majoritária, 

do sorteio, ou de qualquer outro critério será controvertida do início ao fim, apesar dos 

esforços para estabelecer a decisão; todavia, reconhece que a crítica de Waldron também 

procede ao revelar o dissenso por trás de escolhas óbvias de decisão e ao demonstrar que, 

diferente do conceito democrático de parceria, há dissenso sobre igualdade política e sobre os 

limites da decisão majoritária. Conclui, assim, que nenhum desses autores defende o emprego 

irrestrito da decisão majoritária, fixando apenas requisitos diferenciados em relação a seu uso. 

 

2 DEMOCRACIA E MAIORIA NA VISÃO DE DWORKIN 

 

Na opinião de Ronald Dworkin
4
, o debate sobre a democracia gira em torno de uma 

definição supostamente neutra: “a democracia é o governo de acordo com a vontade da 

maioria, expressa em eleições razoavelmente frequentes, com direito de voto quase total após 

um debate político com liberdade de expressão e liberdade de imprensa”. Com base em 

definições como essas, muitos juristas e filósofos condenam a prática de um tribunal que nega 

efeito legal a uma lei contrária aos direitos constitucionais fundamentais por considerá-la 

ofensiva para a democracia, enquanto que outros, baseados no argumento de que a 

democracia não é o único valor, embora seja importante, acreditam que os juízes devem 

comprometer também com outros valores, como os direitos humanos. 

Dworkin questiona se é correto entender democracia como governo da maioria ou 

como uma coisa válida em si mesma. Questiona, também, se uma política apoiada por um 

maior número de pessoas é mais justa ou melhor. Uma das formas de resolver o desacordo 

seria contar cabeças, mas Dworkin acha que este critério deve ser rejeitado como princípio 

universal de correção por não ser automaticamente verdadeiro. Ele dá o exemplo de um bote 

salva-vidas lotado, onde um passageiro precisa pular para salvar os demais; em casos assim, o 

voto da maioria seria um dos piores métodos para escolha da vítima, porque as relações 

pessoais e inimizades desempenhariam um papel indesejável, sendo o sorteio um método de 

decisão muito melhor. 

A política, em uma escala bem maior ao bote salva-vidas, é repleta de antagonismos 

e isto torna duvidosa a ideia de que o voto da maioria é intrinsecamente ou automaticamente 

justo em situações como esta. Não obstante, se a democracia é governo da maioria e isto não é 

algo desejável em si, por qual razão, indaga Dworkin, deveríamos tanto procurar em protegê-

la? Sua resposta é que a democracia é um conceito interpretativo e deve ser tratada como um 
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valor e não como definição neutra; que a estrutura e as decisões do governo devem reconhecer 

a importância igual das pessoas e a sua responsabilidade pessoal
5
. Ele repudia a postura dos 

filósofos que abandonam o debate devido à ampla discordância conceitual e considera 

fundamental considerar o sentido e o fundamento da democracia. 

A estratégia de Dworkin consiste em abordar dois conceitos de democracia: a 

concepção majoritária e a concepção de parceria. O primeiro conceito defende que o 

autogoverno existe quando a maioria conserva um poder político fundamental, com eleições 

frequentes para que governantes sejam encorajados a fazer a vontade da maioria, sendo que, 

nesta concepção, não existe um comprometimento eleitoral majoritário na produção de um 

resultado justo, ao contrário, as leis podem inclusive ir de encontro a teorias agregativas de 

justiça, como o utilitarismo, produzindo leis contrárias ao bem-estar médio ou total. Esta 

primeira concepção não nega necessariamente a atuação de juízes para proteção do poder do 

povo ou da liberdade de expressão. Acredita, todavia, que o escrutínio judicial não é apto para 

decidir questões controversas como aborto ou pena de morte, sob pena de comprometer todo o 

sentido da democracia majoritária.
6
  

Dworkin explica que a concepção majoritária de democracia vê na regra da maioria o 

único método equitativo de governo, por reconhecer que a decisão majoritária propicia a cada 

um dos participantes relevantes o direito moral de ser tratado como igual no processo.
7
 

Dworkin refuta este argumento, inaugurando um famoso debate com Jeremy Waldron, 

duvidando que a decisão majoritária, como princípio geral de equidade processual aplicado 

independente do contexto, seja um processo intrinsecamente equitativo. 

O dilema dos passageiros no bote salva-vidas não poderia ser resolvido por uma 

votação majoritária, pois a única forma de solução seria escolher o método mais justo. 

Entretanto, poderia existir, como levantou Waldron, um problema de discordância sobre qual 

seria o método mais justo, exigindo assim uma prévia votação para a escolha do método. 

Todavia, para Dworkin
8
, não haveria diferença em votar primeiro o método de decisão para 

depois votar o passageiro a ser atirado ao mar, já que as controvérsias sobre os processos mais 

justos serão controvertidas até o fim. Nesse caso, haveria uma solução óbvia: o sorteio. 

A teoria de dignidade de Dworkin não é contrária à decisão majoritária e nem 

defende o sorteio em substituição àquela. Antes disso, acredita que a escolha de um critério de 

decisão política deve ser realizada a partir de uma concepção de parceria, isto é, os membros 

devem agir com igual respeito e consideração por todos os outros parceiros, vinculando o 

governo democrático às suas condições substantivas de legitimidade. Logo, a regra 
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majoritária só tem autoridade moral para decidir se as instituições através das quais governa 

forem suficientemente legítimas. O judicial review surge como um mecanismo possível
9
 para 

reforçar a legitimidade do governo, pois ao defender a independência ética da minoria, reforça 

o direito moral da maioria em impor sua vontade em outros temas.
10

 

Um dos argumentos contrários à concepção democrática de parceria seria o 

reconhecimento da igualdade política, sustentada por autores como Waldron. Dworkin, 

entretanto, explica que a igualdade política é um conceito interpretativo que pode ser 

definidos de três formas: i) todos os cidadãos adultos têm a mesma influência sobre decisões 

políticas (igualdade de influência); ii) todos os cidadãos adultos tem o mesmo peso
11

 na 

decisão política (igualdade de impacto)
12

, e iii) nenhum impacto político de um cidadão 

adulto é inferior ao de outro cidadão por razões que comprometam sua dignidade (igualdade 

de atitude). As duas primeiras veem a igualdade como ideal matemático (pesos iguais), a 

terceira vê a igualdade política como uma questão de atitude (trata os cidadãos como iguais, 

sem dar pesos iguais). 

O problema da igualdade de influência é que ela é irrealista (a opinião de um 

superstar é capaz de agregar mais pessoas que a opinião de um desconhecido) e indesejada (só 

poderia se concretizar em governos totalitários). O problema da igualdade de impacto é que, 

diferente do que ocorre em pequenas assembleias, o governo representativo, o sistema 

eleitoral e a separação de poderes diluem o valor de controle político para quase zero. O mero 

reconhecimento da igualdade do voto não é capaz de assegurar a igualdade de preferências na 

elaboração da lei ou da política, privilegiando pessoas como presidentes, primeiros-ministros, 

parlamentares ou juízes.
13

 

Diante disso, Dworkin propõe uma distinção entre poder político e estatuto político, 

afirmando que a igualdade política está relacionada a este último. A desigualdade de impacto 

pode revelar um menor estatuto político, isto é, normalmente, a desigualdade do voto revela 

um desrespeito à determinada categoria ou raça. Porém, nas situações em que o desvio do 

peso de impacto não estiver pautado em um insulto ou redução do estatuto político, a 

igualdade de impacto pode não ser essencial.
14

 Assim, a forma aritmética de igualdade, 

defendida pela concepção majoritária, não tem qualquer valor em si mesma e o governo da 

maioria não é um processo de decisão intrinsecamente justo. Tampouco se mostra capaz em 

explicar sistemas constitucionais legítimos que admitem a desigualdade de impacto, mas que 

não ameaçam a dignidade, como o desigual impacto do Senado em relação à representação 

populacional (já que a composição é fixa por estado) e o colégio eleitoral para escolha do 
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Presidente da República. Desta maneira, a igualdade de impacto político dos votos pode servir 

como uma regra básica que admite exceções legítimas. Dworkin afirma que esta distinção 

pode ser democrática e certa se preencher duas condições, uma negativa (não pode pressupor 

que uns nascem para governar outros) e uma positiva (a quebra da igualdade de impacto 

reforça a legitimidade da comunidade).
15

 

A concepção de parceria, como requisito negativo, não admite a quebra da igualdade 

de impacto para defender aristocracia de gênero, raça, etnia, casta, religião, riqueza ou talento. 

Dworkin acredita que mesmo nos Estados Unidos ainda existe resquícios de discriminação, 

como Illinois, que exigiu dos eleitores a carta de habilitação ou identidade com foto, 

excluindo pessoas desproporcionalmente pobres destituídas dessa identificação.
16

 

Em relação ao segundo requisito, Dworkin analisa os argumentos majoritários para 

defesa do governo representativo. A concepção majoritária defende que a igualdade de 

impacto é mantida por um parlamento se existe liberdade de imprensa e eleições frequentes, 

propiciando que os governantes julguem de acordo com aquilo que a maioria deseja, 

tornando, os governantes, canais da vontade da maioria. Dworkin, não obstante, acha que 

existem diversas razões (além daquelas defendidas por Burke) menos respeitáveis para que os 

governantes ignorem a vontade e o interesse da maioria, como agradar aos grandes 

contribuintes, comprometendo a igualdade de impacto no governo representativo. Ele crê que 

sua concepção de parceria defende o governo representativo mais eficazmente que a 

majoritária. Sendo plausível que os governantes eleitos são mais capazes de proteger os 

direitos individuais das mudanças da opinião pública, não pode haver uma exigência geral de 

referendo nem acreditar que o governo representativo constitui um déficit automático na 

democracia. Assim, os dois requisitos, negativo e positivo, para o impacto político desigual 

são satisfeitos, ao menos em princípio. 

Ao explicitar as deficiências conceituais da concepção majoritária e sua defesa da 

concepção de parceria, Dworkin
17

 volta à questão da legitimidade do judicial review e faz a 

seguinte indagação: juízes não eleitos podem negar aquilo que foi decidido pela maioria ou 

por seus representantes (cuja base majoritária é inegável) realizando um escrutínio judicial 

substantivo? Para a concepção majoritária, não, para a concepção de parceria, não 

necessariamente. 

Quando a maioria dos juízes da Suprema Corte invalida uma lei, suas decisões 

possuem uma diferença de impacto em relação aos demais cidadãos, todavia, não agem por 
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discriminação de nascença ou de riqueza, satisfazendo a primeira condição. Resta saber se o 

escrutínio judicial reforça a legitimidade democrática em geral. 

Para analisar o segundo requisito, Dworkin compara os juízes da Suprema Corte aos 

governantes
18

. Apesar de serem eleitos, os eleitores perdem o controle dos governantes 

durante o período em que eles exercem o mandato,
19

 concedendo-lhes muito mais poderes 

neste período do que juízes teriam por toda sua vida. Os juízes, diferentemente do Presidente, 

não têm poder para agir de forma independente, pois dependem de sua capacidade de atrair 

uma maioria de outros juízes para a sua opinião. 

Um governo pode não precisar do escrutínio judicial para ser legítimo. Isso ocorre 

em países onde há maiorias estáveis que possuem um bom registro de proteção da 

legitimidade do seu governo, por identificarem e respeitarem os direitos individuais e das 

minorias. Contudo, mesmo países com esta tradição podem estar suscetíveis a cometer erros 

(como ocorreu nos Estados Unidos e Reino Unido após os ataques terroristas). Por outro lado, 

nada assegura que o escrutínio judicial tornará uma comunidade majoritária mais democrática 

e legítima. A história não ensina se o escrutínio judicial pode reforçar a legitimidade, mas ela 

mostra que, nos Estados Unidos, a Suprema Corte tem uma contribuição histórica positiva, 

melhorando a democracia daquele país. 
20

 

 

3 A MAIORIA NO BOTE SALVA-VIDAS: A RÉPLICA DE JEREMY WALDRON 

 

Jeremy Waldron inicia seu artigo alterando a expressão de Dworkin de regra 

majoritária para decisão majoritária, citando Hannah Arendt: “Só onde a maioria, após a 

decisão ser tomada, procede a liquidar politicamente a oposição minoritária, o instrumento 

técnico da decisão majoritária degenera na regra majoritária”.
21

 Waldron afirma que os 

filósofos nunca superaram seu desdém pela democracia desde Sócrates. Dworkin parece 

seguir esta tradição, pois, apesar de defender a democracia, não é entusiasta de qualquer 

versão de democracia definida pelo uso da decisão majoritária. Ele diz: “É claro que a decisão 

majoritária não é necessariamente democrática”.
 22

 Esse critério pode ser utilizado por uns 

poucos para resolver questões que afetam a vida de muitos. É o caso da votação da revisão 

judicial por parte dos juízes. Dworkin acredita que o judicial review é compatível com a 

democracia, mas não por causa da decisão majoritária; como todos os filósofos, ele não está 

muito interessado em saber como as cortes resolvem o seu desacordo. Seu ponto de vista 

revela vários problemas: i) mesmo no caso de lugares onde existe o judicial review, há 
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desacordo sobre quais direitos o povo tem; ii) não parece ser possível ultrapassar esses 

desacordos entre juízes para uma decisão da corte, a não ser usando um princípio de decisão. 

Waldron diz que há mais de vinte anos desafia os defensores do judicial review a explicar o 

uso do princípio majoritário pelas cortes que exercem uma revisão “contra-majoritária”; até 

hoje ele aguarda uma resposta honrosa. 

Waldron supõe que Dworkin retirou o exemplo do bote salva-vidas do caso United 

States v. Holmes, de 1842, onde 14 passageiros foram lançados ao mar devido à superlotação 

do bote. Nesta ocasião, os passageiros masculinos foram lançados, permanecendo as mulheres 

e a tripulação. Posteriormente, houve um julgamento pelo evento e Holmes foi condenado por 

homicídio involuntário. O juiz do caso sustentou que a superioridade numérica da tripulação 

não tinha o direito de sacrificar os passageiros, o correto seria aplicar o princípio clássico da 

marinha, primeiro os marinheiros ao mar, ou ao menos o princípio de seleção por sorteio.
23

 O 

argumento de Waldron, citando o advogado de defesa de Holmes, consiste em questionar a 

escolha do sorteio como critério “óbvio”, já que o seu uso despreza outras regras de 

humanidade, como a preservação de mulheres e crianças.  

Desde o princípio, Waldron concorda com Dworkin que, naquela situação específica, 

a decisão majoritária não seria adequada, mas seu propósito é problematizar a posição de 

Dworkin. Para alcançar este propósito, Waldron questiona como se daria a escolha do 

princípio de sacrifício, ou seja, qual critério de sacrifício deveria ser previamente fixado 

dentre vários disponíveis: o sacrifício dos marinheiros, o sorteio, os que tivessem a saúde 

mais débil ou a decisão majoritária. Dworkin, como já mencionado, considera um argumento 

redundante propugnar legítima uma decisão majoritária como critério de sacrifício se o meio 

de escolha desse critério também se deu majoritariamente. Todavia, Dworkin não explica 

como os passageiros do bote salva-vidas deveriam decidir diante da multiplicidade de formas 

de sacrifício. 

Waldron
24

 afirma que a resposta de Dworkin foi dada em uma conversa. Ele sugeriu 

que os passageiros deveriam discutir o tema até que uma solução se sobressaísse. Isso é 

comum entre os democratas deliberativos que acreditam que uma longa discussão dissipa a 

necessidade de votação. Entretanto, na perspectiva de Dworkin, mesmo que a denúncia da 

falácia circular (uma votação majoritária para legitimar um processo de decisão majoritário) 

fosse afastada, imaginando que os passageiros só poderiam votar entre o critério de sacrifício 

do sorteio ou da saúde, ainda assim, a maioria não seria um critério de decisão aplicável para 

resolver o conflito entre dois critérios não majoritários.
25

 Deste modo, com o exemplo do bote 
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salva-vidas, Dworkin conclui ser inadequado amarrar o conceito de democracia com a ideia 

de decisão majoritária, porém, o máximo que ele consegue é desacreditar a decisão 

majoritária como um procedimento particular de escolha entre vida e morte. Aqueles que 

vinculam as decisões majoritárias à democracia estão interessados em debater decisões 

substantivas de política e princípio, no seu âmbito apropriado, e não dentro de um bote 

decidindo casos individuais. 

Apesar de Waldron reconhecer que a decisão majoritária não é sempre apropriada 

para resolver questões particulares (como também Dworkin acredita que o sorteio não é 

apropriado para resolver todas as questões públicas), ele igualmente reconhece que a decisão 

majoritária não está permanentemente banida de seu uso particular, como no caso do bote 

salva-vidas.
26

 Sua indagação é descobrir por que Dworkin considera tão desagradável dar 

poder à maioria de decidir sobre vida e morte durante um naufrágio, mas não se incomodar 

com a maioria do tribunal ter esse mesmo poder de vida e morte na revisão de casos capitais. 

No exemplo do bote salva-vidas, Dworkin afirma que as inimizades e as relações 

pessoais comprometem a decisão majoritária como justa e adequada. Para Waldron, a 

existência de predileção ou preconceito entre os passageiros são uma versão daquilo que 

Dworkin denominou de preferências externas, todavia, Dworkin anteriormente se utilizava 

das preferências externas para demonstrar a inadequação de seu emprego em um número 

limitado de casos e não como uma crítica geral ao majoritarismo, como coloca no caso do 

bote salva-vidas. O que o exemplo do bote salva-vidas ensina é que a decisão majoritária não 

é intrinsicamente justa neste caso, mas isso não permite concluir a inadequação do 

majoritarismo em geral, como não permite concluir que é uma tolice associá-lo à 

democracia.
27

 

Da mesma forma, Waldron
28

 explica que uma das críticas do julgamento de Holmes 

era que o princípio de sacrifício eleito pelos tripulantes deveria ter sido declarado a todos os 

passageiros do bote. Situação semelhante ocorre no campo mais amplo da comunidade 

política, onde a decisão deve ser obtida por meio do comum acordo dos membros da 

sociedade. Exige-se não apenas que cada voz seja dada, ela também precisa ser contada e 

contada igualmente, com base em um acordo comum. O princípio da maioria (e apenas esse) 

satisfaz essas exigências. 

 
Esta é a essência de um famoso argumento dado por Kenneth May: Se queremos 

uma decisão seja tomada por membros de um grupo entre duas opções, e se 

queremos que o processo de decisão que satisfaça as exisgências de (i) decisividade, 

(ii) neutralidade, (iii) igualdade, e (iv) sensibilidade positiva (no nível mais alto 
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compatível com igualdade), assim o princípio majoritário é o único princípio a ser 

utilizado.
29

 

 

Com isso, o princípio majoritário não é moralmente insignificante porque as 

condições que o exigem não são moralmente insignificantes. Para Waldron, a crítica de 

Dworkin, ao valer-se das preferências externas, não apenas oferece um motivo para discordar 

dos resultados majoritários, como também oferece um motivo que prejudica uma das 

premissas pela qual se apela normalmente ao princípio majoritário (sensibilidade positiva).  

Dworkin também não aceita, como muitos constitucionalistas, a visão de que a decisão é em 

si neutra e indiferente a méritos morais, em sua concepção, as decisões devem ser pesadas e 

os direitos constitucionais possuem esta função.  

Nenhuma dessas colocações, entretanto, ilustra ou responde o problema do bote 

salva-vidas, ao contrário, para Waldron, o exemplo do bote salva-vidas tanto pode revelar o 

inadequado emprego de uma concepção majoritária que “conta cabeças”, como também pode 

ser um exemplo de emprego de uma decisão majoritária, nada revelando sobre as 

circunstâncias que tornariam inadequado seu uso.
30

 Para descobrir quando as decisões 

majoritárias são adequadas seria preciso, na opinião de Waldron, verificar outros trechos da 

obra de Dworkin, como a que ele aborda a diluição da igualdade de impacto diante do sistema 

eleitoral e da separação de poderes ou quando ele articula uma poderosa concepção alternativa 

de igualdade política. O exemplo do bote salva-vidas seria apenas uma distração. 

 

4 QUANDO A DECISÃO MAJORITÁRIA É JUSTA EM UMA DEMOCRACIA? 

 

O cerne da discussão entre Jeremy Waldron e Ronald Dworkin, nos dois artigos 

abordados, consiste em debater os limites das decisões majoritárias. O exemplo do bote salva-

vidas, oferecido por Dworkin, é uma estratégida argumentativa para esticar e levar às últimas 

consequências determinados postulados teóricos, a fim de demonstrar a fragilidade e enfatizar 

as diferenças entre as duas perpectivas distintas de igualdade política e democracia. É 

possível, como ressalva o próprio Waldron,
31

 que qualquer argumento pareça tolo quando 

levado ao extremo, porém, John Stuart Mill acreditava que razões que não são boas em casos 

extremos, podem não ser boas em caso algum
32

. 

Existem alguns pontos de união entre ambos: a) nenhum deles afirma que a decisão 

majoritária, por si só, é democrática; b) ambos defendem que a comunidade deve estar 

comprometida com a ideia de direitos; c) ambos acreditam que é indesejável que a maioria 

tiranize a minoria
33

; d) se Dworkin acredita que a mera existência de uma corte constitucional 
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não é certeza de maior legitimidade e democracia, Waldron também tem defendido a 

possibilidade do judicial review quando há legislações patológicas ou disfuncionais,
34

 e e) 

tanto Waldron como Dworkin acreditam que a definição do critério de sacrifício do bote 

salva-vidas diz pouco a respeito da admissibilidade e vinculação desse critério em outras 

arenas de deliberação da política pública.  

Entretanto, apesar das convergências, é necessário analisar os pontos divergentes 

acerca das concepções de igualdade política e democracia. Um dos pontos trazidos pelo 

exemplo do bote salva-vidas é descobrir se a maioria pode estabelecer seus próprios limites, 

isto é, se a maioria dos passageiros poderia escolher como critério de sacrifício a decisão 

majoritária. Para concepção de parceria dworkiana, os motivos que proibiriam a maioria de 

votar (relações pessoais e inimizades) seriam os mesmos motivos que proibiriam a maioria de 

escolher o critério de sacrifício. Nessa mesma linha, Stephen Macedo acredita que é paradoxal 

permitir que a maioria decida os limites da decisão majoritária.
35

 Se todos os procedimentos 

de decisão são controvertidos, como quer Waldron, por que aceitar a regra majoritária? Essa 

crítica também é feita por Wil Waluchow,
36

 pois já que tudo na política está sujeito a uma 

discordância razoável, não haveria motivos para preferir a solução majoritária de Waldron ao 

invés das soluções de Dworkin, Rawls ou Freeman.  

Macedo ainda afirma que algumas objeções da maioria em relação aos direitos da 

minoria são flagrantemente irrazoáveis, como negar defesa gratuita a um criminoso carente ou 

negar o direito dos homossexuais adultos terem relações sexuais na privacidade de seus lares, 

sendo pertinente questionar o motivo que leva a maioria dessas pessoas a querer negar esses 

direitos.
37

 Nesses casos, o emprego ou não da decisão majoritária deve ser decidido como 

uma questão pragmática, aplicada quando a votação for a mais justa ou útil para todos os 

interessados. A decisão majoritária deve ser vista apenas como uma forma de decisão dentre 

tantas outras compatíveis com o princípio de igualdade política. 

Ele explica que é um erro afirmar que existe um deficit para democracia quando 

juízes não eleitos invalidam uma lei aprovada pelo parlamento. Os juízes não estão isentos de 

accountability, pois suas decisões estão sujeitas a intenso escrutínio e debate. Partindo de uma 

premissa que vêm sendo difundida no Brasil por autores como Conrado Mendes, Macedo 

defende que as decisões das cortes não são finais, embora sejam muito difíceis de serem 

revertidas em países como os Estados Unidos, existindo outros países que talvez possuam um 

melhor desenho institucional das relações entre cortes e parlamentos. Tal como afirma 

Dworkin, Macedo entende que o judicial review é apenas uma possibilidade de garantia de 
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legitimidade e não uma certeza.
38

 Só a atuação da corte poderá determinar se ela fará uma 

comunidade mais legítima e democrática. As cortes, assim, teriam mérito por ser um espaço 

para audiências das partes que acreditam que seus direitos têm sido violados injustamente, 

reconhecendo que os tribunais podem ser um fórum de participação intrinsecamente valioso
39

.  

Macedo chega a esboçar a defesa da concepção majoritarista expondo que, diante do 

desacordo, os métodos de decisão alternativos apenas privilegiam as vozes ou os votos de 

poucos, enquanto que a regra majoritária, pelo menos, permite a voz e o voto de cada cidadão 

de uma sociedade. Sua crítica, contudo, se concentra no desacordo da regra majoritária como 

critério de decisão, mas, tal como enfatiza Waldron, não fornece uma explicação plausível 

para admitir que a voz de poucos substitua a de muitos. A resposta honrosa que Waldron 

espera não foi respondida por Dworkin nem por Macedo, porque é difícil explicar em termos 

lógicos a existência de um órgão contramajoritário que decide majoritariamente. É 

complicado argumentar que a decisão parlamentar, por ser majoritariamente tomada, pode 

ferir direitos fundamentais, justificando, assim, que uma corte possa corrigir o problema 

adotando um procedimento de decisão igualmente majoritário
40

.  

São dois, então, os problemas sem resposta: i) Waldron não explica por que deveria 

haver concordância em optar pela decisão majoritária, diante de um dissenso profundo (ou 

como quer o exemplo, por que os passageiros deveriam concordar que a maioria escolhesse o 

critério de sacrifício); e ii) se não é possível que a maioria decida (por ser injusto) e o sorteio 

não é uma opção óbvia, como resolver as questões relativas ao dissenso dos critério de 

sacrifício, pois Dworkin apenas chega à conclusão que questões controvertidas no início, são 

controvertidas até o final? 

Junto a Macedo, outros autores como David Estlund e Federico Arco Ramíres têm 

concordado que a igualdade política admite outros procedimentos alternativos à regra 

majoritária sem serem menos respeitosos, como o lottery votting 
41

 e o queen for a day. Arco 

Ramirez
42

 explica que o problema dos procedimentos aleatórios não é a ausência da igualdade 

de impacto, pois cada voto tem a mesma possibilidade de ser decisivo na eleição, com 

vantagem de outorgar à minoria alguma probabilidade de vitória. Entretanto, o sorteio 

também aumenta as chances de produzir piores resultados, como favorecer a criação de 

governos instáveis, conceder vitória a minorias extremistas, ignorar a importância da 

deliberação ou não garantir a integridade (em termos dworkianos) do sistema jurídico, 

fazendo com que a regra da maioria seja preferível, ao estimular a moderação e predisposição 

ao consenso.  
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A teoria do procedimentalismo epistêmico, defendida por Arco Ramires e David 

Estlund, propugna que a justificação moral da regra da maioria não pode se desenvolver 

apenas em termos procedimentalmente intrínsecos (fairness), mas também deve levar em 

consideração a correção (soundness) das decisões adotadas por meio deste procedimento, já 

que apenas por este último critério é que a regra majoritária se coloca como preferível aos 

outros procedimentos aleatórios de escolha. 

Dessa forma, o autor quer conciliar, de três maneiras, a democracia deliberativa com 

a igualdade política de participação (no sentido de igualdade de oportunidades) na escolha da 

decisão ou da deliberação, anterior à votação: i) a igualdade intrínseca de oportunidades que 

traz a regra da maioria não prejudica, mas aumenta as possibilidades de identificar soluções 

corretas; ii) vincular a qualidade epistêmica da deliberação a depender da participação e 

inclusão (portanto igualitária) possível, na razão de quanto mais participação e inclusão 

houver maior a qualidade da deliberação
43

; e iii) equilibrar o peso do componente epistêmico 

com o valor intrínseco da igualdade de oportunidades, para participar em uma deliberação 

democrática, que seja mais participativa e inclusiva possível. 

O autor defende que, depois da deliberação, pode ser imprescindível a decisão 

devido à falta de consenso. Tanto a deliberação influencia o voto, por exemplo, excluindo 

posições, como também o voto estrutura a deliberação, quando se obriga o eleitor a dizer, 

binariamente, sim ou não. Todo procedimento precisa ser ajustado ao contexto.  

Para Arco Ramírez, o próprio Waldron afirma que o valor intrínseco da participação 

política através do voto agregado, de acordo com a regra da maioria, admite que a atribuição 

às instituições legislativas da decisão sobre os desacordos acerca do conteúdo e harmonização 

dos direitos fundamentais só seria aplicável àquelas sociedades onde estivessem presentes 

quatro condições: a) possuam instituições democráticas baseadas no sufrágio universal, que 

funcionem de modo razoavemente correto; b) existe um poder judicial submetido ao império 

da lei; c) cabe apreciar um compromisso por parte da maioria dos membros desta sociedade e 

de seus funcionários com a ideia de direitos individuais e coletivos; d) existem desacordos 

substantivos persistentes e de boa-fé sobre os direitos entre os membros da sociedade 

comprometidos com a ideia de direitos. Se essas condições não estão presentes e os direitos 

não podem ser protegidos por meio da eleição de seus representantes são necessários 

mecanismos contramajoritários que cumpram esse papel, uma vez que a esperança seria 

protegê-los através do litígio e não da participação. 
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Entretanto, Ramires crê que aos quatro requisitos de Waldron deve ser acrescentado 

um quinto requisito: que a distribuição de interesses, preferências e ideais sobre a totalidade 

das questões que requer decisões coletivas siga uma pauta que não repita sistematicamente a 

composição da maioria.
44

 Ramirez acredita que deve se investigar como o poder está de fato 

distribuído. O problema da falta de representação (não da falta de cidadania) pode levar a 

circunstâncias em que haja minorias diferenciadas e insulares. Nesse caso, a pauta de 

deliberação não pode ser majoritariamente composta. Assim, ele prefere um modelo de 

supremacia legislativa forte em vez de um constitucionalismo forte, minimizando a tensão 

entre o caráter preponderantemente epistêmico da deliberação democrática e o caráter 

igualitário da regra da maioria. Esse procedimente respeitaria a igualdade de oportunidades, 

própria para sociedades divididas transversalmente, onde tanto as maiorias como as minorias 

sejam fluídas. Se assim não for, a regra da maioria produziria injustiças e menosprezaria a 

igualdade política e a democracia.  

Matthew Verdin concorda com a crítica de Estlund, aceita por Ramíres, em que o 

procedimento eleito precisa se mostrar adequado para ser incontroverso, mas adverte que o 

procedimento só precisa ser incontroverso no contexto particular em que é usado.
45

 Em 

relação ao majoritarismo, Dworkin quer usar o exemplo do bote salva-vidas para invalidar a 

regra majoritária, exigindo que ela se mostrasse adequada a solucionar problemas em todas as 

circunstâncias, entretanto, a decisão majoritária não precisa ser adequada a todas as 

circunstâncias, basta que se prove que ela é adequada para o particular contexto da legislação. 

De todo o exposto, pode-se observar que existe uma defesa, seja de Waldron, seja de 

Dworkin, seja de Macedo, seja de Ramírez, sobre as benesses da decisão majoritária, em 

detrimento de outros mecanismos de decisão compatíveis com a igualdade política
46

. Essa 

defesa, todavia, não vai a ponto de concluir que todas as decisões políticas devem ser feitas 

por maioria. Até mesmo Waldron vai concordar que uma democracia puramente majoritária 

na Palestina ou no Iraque poderia gerar resultados catastróficos, embora não eliminasse a 

necessidade de participação política do povo. É por isso que Waldron atrela o bom 

funcionamento da decisão majoritária expressa pela supremacia parlamentar a core situations 

ou aqueles casos em que a comunidade possui instituições democráticas que funcionam bem e 

estão comprometidas com a ideia de direitos (sendo, portanto, adequada ao particular contexto 

da legislação). É necessário um ambiente político-social propício para que a decisão 

majoritária respeite a igualdade política, do contrário, a minoria não pode se comprometer 

com a premissa majoritária se sabe que sempre vai perder. É a possibilidade de fluidez entre 
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minorias e maiorias (ausência de tirania) que faz com que a decisão majoritária seja boa e 

adequada. 

Quando se chega ao ponto da decisão majoritária ser um mecanismo de negação da 

igualdade política, não há motivos para que seu emprego seja resguardado. Waldron está 

certo, haverá divergência do que seja igualdade política e de quais são os limites da decisão 

majoritária, mas Dworkin também está certo, porque a divergência sobre a adequação da 

decisão majoritária, do sorteio, ou de qualquer outro critério será controvertido do início ao 

fim e não há uma resposta para isso, ao menos até agora. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A divergência entre Waldron e Dworkin, acerca das circunstâncias que tornam 

correto o emprego da decisão majoritária como critério de decisão, revela uma tensão entre 

duas perspectivas distintas de democracia (ou pelo menos como Dworkin classifica sua 

teoria). Waldron afirma que os filósofos, desde o julgamento e morte de Sócrates, se revoltam 

contra a democracia. Um estudo histórico da democracia como forma de governo pode dar 

razão à premissa levantada por Waldron, pois as críticas filosóficas ao governo de muitos (ou 

o governo das massas) remontam à origem da democracia ateniense. 

A noção de muitos utilizada por Aristóteles para designar um segmento social não se 

confunde, atualmente, com a maioria, no sentido numérico da democracia representativa. Não 

obstante, persiste a desconfiança da capacidade do povo em decidir de maneira justa e essa 

desconfiança se transfere para a desconfiança da regra majoritária como critério de decisão 

política. Pode ser que não seja uma mera desconfiança ou elitismo, mas uma conclusão obtida 

de experiências históricas que demonstram que o povo, por ser instável e passional, não é 

capaz de decidir bem. 

A credibilidade crescente da democracia como forma de governo legítimo tem 

obrigado os filósofos e juristas a reconstruir constantemente o sentido de democracia, 

autogoverno, igualdade, povo, maioria, para que não sejam obrigados a abdicar dessa 

expressão e de toda carga de legitimidade que ela traz. Exemplo disso é a multiplicidade de 

teorias acerca do significado de governo do povo, das hierarquizações das manifestações do 

povo, das distinções entre igualdade de impacto e influência, do significado de representação 

(inclusive abdicando da eleição, como preconizam as teorias de representação argumentativa), 
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se a democracia exige maioria ou consenso ou ambos, ou, ainda, quais maiorias devem ser 

ouvidas e quais maiorias devem ser ignoradas, dentre outros. 

Dworkin não concorda que democracia seja governo da maioria. Para ele, 

democracia é maioria também, mas não apenas isso. A democracia está comprometida com 

outros valores, além da igualdade de voto, e deve proteger o direito que cada indivíduo tem de 

ser tratado com igual respeito e consideração. Para ele, os Estados Unidos são hoje uma 

sociedade mais justa do que teria sido se tivessem confiado seus direitos à consciência das 

instituições majoritárias. Waldron acredita que todos os indivíduos também são titulares de 

direitos, mas há discordância acerca de quais direitos eles possuem. Assim, o direito dos 

direitos consiste em assegurar a igual participação política de cada pessoa na definição dos 

demais e a regra majoritária é a melhor maneira de decidir esses dissensos.  

Um debate honesto com esses autores exigiria necessariamente um aprofundamento 

do significado de democracia, impossível de ser visto neste artigo. Isso porque a discussão 

sobre os limites da decisão majoritária, e em última instância, da democracia como governo 

da maioria, perpassaria pelo embate entre soberania popular (governo do povo) e constituição 

mista (que Montesquieu relê como separação de poderes), entre a tirania da maioria e 

mecanismos de controle da concentração de poder, entre autogoverno e opressão. 

Todavia, a despeito de todas essas diferenças conceituais, sob a perspectiva 

brasileira, o debate Waldron-Dworkin é um debate entre pessoas da mesma família anglo-

saxã. Nenhum deles está disposto a levar o majoritarismo às últimas consequências abrindo 

mão da herança de proteção aos direitos individuais ou da herança democrático-majoritária 

que esses países conjugam. A adoção de uma supremacia parlamentar ou judicial, ou outro 

desenho institucional, que para ambos consistem em diferenças gritantes devido ao orgulho 

que possuem de sua tradição política, provavelmente não produziria sociedades muito 

distintas das que existem atualmente nesses países. No final das contas, se Dworkin e 

Waldron estivessem juntos no barco, diante do risco de afogamento, defenderiam a mesma 

solução. 
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